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O (MESA) 
Referenda nomeação do Diretor-Presidente, do Diretor Administrativo- 

Financeiro e da Diretora de Beneficios do Instituto de Previdéncia do 
Municipio de Jundiai-IPREJUN, respectivamente EUDIS URBANO DOS 
SANTOS, ANDRE ROCHA MARINHO e ANGELICA MARIA TOMAZINL 

Art. 1° É referendada a nomeação do Diretor-Presidente, do Diretor Administralivo- 

Financeiro e da Diretora de Beneficios do Instituto de Previdéncia do Municipio de Jundiai- 

IPREJUN, respectivamentc EUDIS URBANO DOS SANTOS, ANDRE ROCHA MARINHO e 

ANGELICA MARIA TOMAZINI, nos termos das Portarias 41 e 42, de 23 de janeiro de 2013, ¢ 

49, de 30 de janeiro de 2013. 

Art, 2°. Este decreto legislativo entrard em vigor na data de sua publicação. 

G Sala das Sessdes, 15/02/2013 

A Mesa 

M‘s_ @ C ROGÉRÉICARDODA SILVA 

1º, Sechetário 2°. Secretário 

a7 



Câmara Municipal de Jundiaí e 
São Paulo 

pro: 

Justificativa 

O Executivo submete à Casa as nomeações referidas, para o que a Mesa apresenta au 

Plendrio este projeto de decreto legislativo que as referenda. 

Rocéâgâã« SILVA 

2º, Secretário 
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EXPEDIENTE pro 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAÍ - SP _& 

OF. GP.L. nº 008/2013 

Processo nº 151-2/2013 

Jundiaí, 07 de fevereiro de 2013. 

Providencie-se, 

Excelentissimo Senhor Presidente: 

Permitimo-nos, . pel e indicar, para “ad 

referendum” dessa Colenda Casa de Leis, os nomes dos Senhores EUDIS URBANO DOS 

SANTOS, como Diretor-Presidente, simbolo “CC-00”, ANDRE ROCHA MARINHO como 

Diretor Administrativo/Financeiro, simbolo “CC-3” ¢ a Senhora ANGELICA MARIA 

TOMAZINI como Diretor de Beneficios, simbolo “CC-3” , do Instituto de Previdéncia do 

Municipio de Jundiai — IPREJUN, em cumprimento ao disposto no art. 55 da Lei nº 5.894, 

de 12 de setembro de 2002, fazendo-se juntar ao presente os respectivos “Curriculum Vitae”, 

bem comeo cópias dos atos administrativos de nomeação ¢ posse. 

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Prefeito Municipal 

Ao 

Exmo. Sr. 

Vereador GERSON HENRIQUE SARTORI 

Presidente da Camara Municipal de Jundiai 

NESTA 

sce.l 

Avenida da Liberdade s/n.” - Pago Municipal "Nova Jundial® - Fone (11) 4589-8421/4589-8435 - FAX (11) 4589-8421
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

PORTARIA Nº 41, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Municipio de Jundiaí, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialiitente as que lhe são conferidas pela 

Lei Municipal nº 5.894, de 12 de setembro de 2002, e face ao que consta do Processo 

Administrativo nº 151-2/2013,-——--—-— . m—— .. 

NOMEIA EUDIS URBANO DOS SANTOS, CIRG 

nº GRERNNNNNA para exercer, a partir de 22 de janeiro de 2013, o cargo de 

Diretor Presidente do Instituto de Previdéncia do Municipio de Jundiaf - IPREJUN, 

simbolo “CC-00”, de provimento em comiss3o,”ad referendum” do Conselho Deliberativo do 

Instituto e do Legislativo Municipal. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagfo, retroagindo seus 

efeitos a 22 de janeiro de 2013. 

PEDRO RIGARDI 

Prefeito Municipal 

Publicada na Imprensa Oficial do Municipio e registrada na Secretaria Municipal de 

Negócios Juridicos da Prefeitura do Municipio de Jundiaf, aos vinte e trés dias do més de 

4 LMl 
ON APÁRECIDO DA ROCHA 

Secretário Mugticipal de Negócios Juridicos 

janeiro de dois mil e treze. 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI - SP i @ 

TERMO DE POSSE 

Nos termos do disposto na Lei Municipal nº 5.894, de 12 de 

setemBro de 2002, e face à Portaria n° 41, de 23 de janeiro de 2013, nesta data é investido 

no cargo de Diretor Presidente do Instituto de Previdéncia do Municipio de 

Jundiai - TPREJUN, simbolo “CC-007, de provimento em comissfo, EUDIS URBANO 

DOS SANTOS, CI/RG n° D « CPF/MF n'— que promete cumprir 

fieimente os deveres do cargo, entrando em imediato exercicio de suas funções. 

Jundiaí, 22 de janeiro de 2013. 



OBJETIVO 

Diretor Presidente 

FORMAÇÃO 

« Pós Graduado em Gestão Previdenciaria pela Universidade Gama Fitho 

+ Gestdo de Conflitos pela Universidade de Brasilia 

O * Graduado em Ciéncias Econémicas Universidade São Francisco 

* Ensino Fundamental na EEPG Luiz Leite e ESPG Rangel Pestana - Amparo SP 

« Ensino Médio ESPSG Dr. Coriolano Burgos - Amparo SP 

EXPERIENCIA PROFISSIONAL 

« 2003-atualmente - INSS — Geréncia Executiva em Jundiai 

Cargo: Gerente Executivo do INSS em Jundiai - SP 

Principais atividades: Gerenciamento de regido previdencidria composta por 28 ciadades, 

com 9 Agéncas de Previdéncia Social (APS) e 1 Agéncia de Demandas Judiciais, setores de: 

Beneficios, Saúde do Trabalhador, Atendimento, Gestdo de Pessoas, Orgamento-Finangas- 

Contabilidade,Logistica, Licitação e Gestdo de Contratos e Engenharia. 

0 * 2001-2003 - INSS - Agéncia de Previdência Social - Amparo SP 

Cargo: Gerente de APS. 

Principais atividades: gerenciamento e planejamto de ações de agência destinada ao 

atendimento direto ao público. 

+ 1983 - 2001 - INSS - Agência da Previdéncia Social - Amparo SP 

Cargo; Técnico do Seguro Social. 

Princiapis atividades: analise de processos.
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAÍ - SP prog, 

PORTARIA N° 42, DE 23 DE JANEIRO DE 2013 

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Municipio de Jundiaf, Estado de São 

Panlo, no uso de suas atribuigdes legais, especialmente as que lhe sfio conferidas pela 

Lei Municipal nº 5.894, de 12 de setembro de 2002, e face ao que consta do Processo 

Administrativo nº 151-2/2013,-----—-omrmmme e e e 

NOMEIA ANDRE ROCHA MARINHO, C/RG n" I 
para exercer, a partir de 22 de janeiro de 2013, o cargo de Diretor 

Administrativo/Financeiro  do Instituto de Previdéncia do Municipio de 
Jundiai- - IPREJUN, simbolo “CC-03", de provimento em comiss#o,’ad referendum” 

do Legislativo Municipal. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagdo, retroagindo seus 

efeitos a 22 de janeiro de 2013. 

PEDRO\BIGARDI 

Prefeito Municipal 

Publicada na Imprensa Oficial do Municipio e registrada na Secretaria Municipal de 

Negócios Juridicos da Prefeitura do Municipio de Jundiai, aos vinte e trés dias do més de 

janeiro de dois mil e treze. 

CIDO DA ROCHA 
Secretério Myhicipal de Negdcios Juridicos



E 

TERMO DE POSSE 

Nos termos do disposto na Lei Municipal nº 5,894, de 12 de 

setembro de 2002, e face à Portaria nº 42, de 23 de janeiro de 2013, nesta data é investido no 

cargo de Diretor Administrativo/Financeiro do Instituto de Previdência do Município de 

Jundiaí - IPREJUN, simbolo “CC-03", de provimento em comissão, ANDRE ROCHA 

MARINHO, C/RG GEN c CPF/MF nº GRINEENNNNND que promete cumprir 

fielmente os deveres do cargo, entrando em imediato exercício de suas funções. 

Jundiai, 22 de janeiro de 2013. 

Prefeito, Municipal 

ROCHA MARINHO 



fis.. 

proc! 

André Rocha Marinho 
” 

E 
Telefone: REN 

CBIETIVO 

Diretor Administrativo/Financeiro 

FORMAÇÃO 

» Graduado em Tecnologia em Informática para a Gestão de Negócios. FATEC-SP, conclusão 

em 2006, 

« Graduando em Ciências Atuariais. USP, conclusão prevista em 2013. 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

« 2011 - atualmente - INSS - Geréncia Executiva em Jundiai 
Cargo: Chefe da Seção de Logistica, Licitação, Contratos e Engenharia. 
Principais atividades: Gerenciamento da unidade responsével pelo planejamento, aquisigdo 

e gestão de material permanente e de consumo; planejamento, contratação e gestão de 

servigos para as unidades subordinadas, locação de imóveis para instalação de unidades 

operacionais e gest3o de arquivos e do servigo de protocolo. 

* 2008-2011 - INSS - Superintendéncia Regional em São Paulo 
Cargo: Analista do Seguro Social 

Principais atividades: Gestdo de material permanente e de consumo, gestéo de contratos, 

pregoelro oficial, suporte as Geréncias Executivas subordinadas na drea de material 
permanente. 

* 2005 - 2008 - INSS - Agéncia da Previdéncia Social na Penha/S&o Paulo 

Cargo: Técnico do Seguro Social 

Principais atividades: Atendimento a público, concesséo de beneficios previdencidrios, 

atualizagdo de beneficios, emissdo de pagamentos a segurados e gestdo do parque de 

infarmatica local. 

QUALIFICAGOES E ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

* Projeto de Graduação - Estudo sobre a nova dinamica de atendimento implantada nas 

Agéncias da Previdéncia Social - FATEC-SP. 

« Artigo - Estudo sobre os impactos financeiros e atuariais da aprovagéo do fundo de 

previdéncia complementar dos servideres publicos federais - USP (término previsto para o 

19 semestre de 2013). 

* Curso Complementar em Contabilidade (2011). 

e Curso Complementar Formagdo de Tributarista - Planejamento Tributario (2011). 

« Curso Complementar em Licitagdes e Contratos Admisnitrativos (2011).
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP 

PORTARIA Nº 49, DE 30 DE JANEIRO DE 2013 

PEDRO BIGARDI, Prefeito do Municipio de Jundiaf, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe são conferidas pela 

Lei Municipal nº 5.894, de 12 de setembro de 2002, ¢ face ao que consta do Processo 

Administrativo nº 151-2/2013, R msa man cee: e 

N OMETI A ANGELICA MARIA TOMAZINI, CURG 

n"—, para exercer, a partir de 1° de fevereiro de 2013, o cargo de Diretor de 

Beneficios do Instituto de Previdéncia do Municipio de Jundiai - [PREJUN, simbolo 

“CC-03", de provimento em comissão,”ad referendum” do Legislativo Municipal. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagio. 

Prefeito Municipal 

Publicada na Imprensa Oficial do Municipio e registrada na Secretaria Municipal de 

Negacios Juridicos da Prefeitura do Municipio de Jundiai, 20s trinta dias do més de janeiro 

de dois mil e treze. 

/ ÁÚWL («'wÁ fl{// 
DSON CIDO DA ROCHA 

Secretério Municipal de Negécios Juridicos 



TERMO DE POSSE 

Nos termos do disposto na Lei Municipal nº 5.894, de 12 de 

sethro de 2002, e face à Portaria nº 49, de 30 de janeiro de 2013, nesta data é investida no 

cargo de Diretor de Benefícios do Instituto de Previdência do Município de 

Jundiai - IPREJUN, símbolo “CC-03”, de provimento em comissão, ANGELICA MARIA 

TOMAZINI, CVRG nº EBENA - CPFMF »º EEA que promete cumprir 

fielmente os deveres do cargo, entrando em imediato exercício de suas funções. 

Jundiai, 1° de fevereiro de 2013. 

Prefeito Municipal 

N %[1]/2 aa —gwr Lo 
q icA TOMAZINI 



ANGÉLICA MARIA TOMAZI 

Objetivo: 
Cargo de DIRETORA DE BENEFICIOS junto ao IPREJUN 

Formagao Universitaria: 

Bacharel em Letras - Faculdade Padre Anchieta 

Concluido em 1989 

Profissional: 
Prefeitura do Municipio de Jundiaf — Assistente de Administração 
De setembro / 85 a setembro / 93 — Secretaria de Finangas — Contabilidade 
De sctembro / 93 até a presente data — Secretaria de Recursos Humanos — Cadastro 

Principais atribui¢des: 
- Atuação em conjunto com a atual Dirctoria de Beneficios do IPREJUN; 

- Orientação e prestagdo de esclarecimentos quanto a atualizagdo de processos junto 

aos colaboradores do Instituto; 

- Experiéncia com CTC do INSS ¢ do ESTADO; 

- Amplo conhecimento dos requisitos para aposentadoria, auxilio doenga, licenga 
maternidade e sobre sobre portarias, prazas e documentos necessarios; 
- Conhecimento de Leis especificas que regulamentam as aposentadorias no servigo 

ptblico, com énfase no Cstatuto dos Funcionarios e do IPREJUN; 

- Conhecimento sobre as necessidades do COMPREV; 

- Examinar ¢ dar parccer prévio e instrugdes de processos para Abono Permanéncia, 

bem como a processos administrativos, judiciais e beneficidrios, assinando como 
responsdvel pela exatidão das informagdes; 
- Expedir e assinar certiddes a órgãos publicos como o INSS; 
- Proceder com o atendimento aos servidores, instruindo-os sobre seus direitos; 

- Treinamento a novos servidores e acompanhamento na execução dos servigos; 

Principais caracieristicas: 

- Comprometimento; 
- Confiabilidade quanto a exatidão do trabalho executado; 
- Alta produtividade, excelente capacidade de administragdo do tempo e de 
organizagio; 
- Excelente relacionamento com as diversas Secretarias Municipais.



pro 
Cursos de atualização c aperfeiçoamento profissional: 

- Curso de Aposentadorias c Pensões no serviço público 
Ministrado pelo IBRAP Instituto Brasileiro de Administração Pública 

- Curso de Qualidade no Atendimento ao Cliente 
Ministrado por ARTEVISÃO 

- Curso de Portugués Instrumental e Redação Oficial 

Ministrado pelo Profº Felipe Gonçalves 

- Curso de Legislação Trabalhista na Folha de Pagamento 
Ministrado por MORAES Cursos e Representações 

- Curso de Administração de Cargos e Salários focando Recrutamento 
Ministrado por MORAES Cursos e Representações 

- Curso de Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias através dos Arquivos 
Digitais com ênfase ao MANAD e GFIP / SEFIP 

Ministrado por CLUBE Jornada dc Estudos Treinamento e Ensino Ltda. 

- Curso de Rotinas Legais através da Folha de Pagamento 

Ministrado por CLUBE Jornada de Estudos Treinamento e Ensino Ltda. 

- Curso de Avaliação de Desempenho no Serviço Público 

Ministrado pelo IBRAP Instituto Brasileiro de Administração Pública 

Jundiaí, 18 de dezembro de 2012. 

ANGÉLICA MARIA TOMAZINI 
RG 16.365.179
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Cémara Municipal de Jundiai /&L‘ 

São Paulo 

CONSULTORIA JURIDICA 
PARECER N° 33 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1527 PROCESSO Nº 66.508 

De autoria da MESA, o presente 

projeto de decreto legislativo referenda a nomeação do Diretor-Presidente, do 

Diretor Administrative-Financeiro e da Diretora de Beneficios do IPREJUN. 

A propositura encontra sua 

justificativa as {ls. 04, e vem instruida com os documentos de fls. 05/15, 

consistentes na (i) portarias de nomeações e (ii) respectivos curriculos dos 

nomeados, o que torna o processo apto a ser avaliado pelo Plenério. 

E o relatério. 

PARECER: 

O projeto de decreto legislativo se nos 

afigura revestido das condições de legalidade no que concerne a iniciativa, 
encontrando amparo no art. 37, [, da CF c.c. Art. 55, $ 9° da Lei Municipal n° 

5894/2002 e quanto & competéncia, que no caso é privativa da Camara 

Municipal, tendo em vista ser atribuição privativa do Poder Legislativo 
proceder a referenda da nomeação proposta pelo Poder Executivo, embasado 

nos documentos por ele encaminhados — insertos no Oficio GP.L. N° 008/2013 

(fls. 05/15) 

Pelo texto do § 3° art. 55, da Lei 

Municipal nº 5894/2002, os indicados deverão ser, preferencialmente, 

servidores municipais, de ilibado conhecimento e reputação e qualificação 

necessdria para desempenho das atividades inerentes aos mesmos 

Nao ha nos autos document 
constando a aguiescéncia do Conselho Deliberativo quanto & 
nomeacédes (conforme determina o art. 55, $ 1° da Lei Municipal 

5894/2002). Este dado podera ser complementado, se o caso, a pruden 
arbitrio da Mesa, através de oficio ao Sr. Prefeito. 



Câmara Municipal de Jundiaí 
São Paulo 

A atuação da Câmara Municipal, 

portanto, ao analisar as nomeações para fim de referendá-las, deverá se 

pautar pelos vetores estabelecidos no art. 55, da Lei Municipal nº 5894/2002, 

em especial, sobre o cumprimento do disposto no $ 3º, do art. 55, da referida 
lei municipal. 

Destarte, com base nos currículos 

apresentados, avaliando ainda a vedação constante no art. 55, $ 8º, da Lei 
Municipal nº 5892/2002 (vínculo de parentesco com membros do Conselho 

Fiscal e Deliberativo do IPREJUN), o Plenário deverá identificar se os 

nomeados atendem aos ditames determinados pela legislação municipal, in 

casu, como lídimos “juízes do interesse público”, 

A atuação do Poder Legislativo, 

portanto, se mostra relevante, pois confere eficácia ao ato de nomeação, com o 

consequente compartilhamento de responsabilidades (rectius, em conjunto 

com o Chefe do Poder Executivo e Conselho Deliberativa do IPREJUN). 

Deverd ser ouvida tão somente a 
Comisséao de Justica e Redação, cujo parecer abrangerd o mérito. 

QUORUM: maioria simples (art. 44, 
da L.O.M.). 

de fevereira de 2013. 

Fabio Nadal Pedro 
Consultof Juridico
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filindos ao Sistema Municipal, na ocorréncia de irregularidades, alertando-os para 45 riscos 
envolvidos, denunciando e exigindo as providéncias de regularização, Ãe/l otando as 
providéncias de retenção dos impostos € taxas junto aos órgãos competentes para regularização 
das contribuições em atraso, 

X - proceder à verificação dos valores em depósito na tesouraria, em bancos, nos 

administradores de carteira de investimentos e atestar a sua começão ou denunciar 
irregularidades constatadas e exigir as regularizações; 

XI - examinar e dar parecer prévio nos Contratos, Acordos e Convênios a serem 
celebrados pelo EPREJUN, por solicitação da Diretoria Executiva; 

XU - pronunciar-se sobre a alienação de bens imóveis do IPREJUN; 

XM - acompanhar a aplicação das reservas, fundos e provisões garantidores dos 
beneficios previstos nesta Lei, notadamente no que concerne à observância dos critérios de 

segurança, rentabilidade e liquidez, e de limites máximos de concentração dos recursos; 

XIV - rever as suas próprias decisões, fundamentando qualquer possivel alteração. 

Parágrafo único - Assiste a todos os membros do Consclho Fiscal, 
individualmente, o direito de exercer fiscalização dos serviços do IPREJUN. 

Y 

Seção 1I 

Da Diretoria Executiva 

Art. 55 - A Diretoria Executiva do IPREJUN será composta de um Diretor 
Presidente, um Diretor Administrativo/Financeiro e um Diretor de Beneficios. 

'§ 1º - O Diretor Presidente será indicado pelo Prefeito Municipal * ad referendum “ 
do Conselha Deliberativo. 

§ 2º - O Conselha Deliberativo submeterd ao Prefeito Municipal nomes para escolha 
dos Diretores Administrativo/Financeiro ¢ de Beneficios. 

§ 3° - As indicagdes para os cargos referidos nos paragrafos anteriores deverdo 
recair, preferencialmente em servidores municipais, de ilibado conhecimento e reputagio e 
qualificação necessária para desempenho das atividades inerentes aos mesmas. 

$ 4° - As deliberações da Diretoria Executiva serfio registradas em Livro de Atas, 

$ 5° - Será firmado Termo de Posse dos Diretores nomeados. 

$ 6º - Ficam criados na estrutura administrativa do IPREJUN os seguintes cargos 
de provimento em comissio: 

DENOMINACAO QUANTITATIVO $iMBOLO 

Diretor Presidente or CC-0 

Diretor Administrativo/Financeiro Q1 CC-3 

Diretor de Beneficios 01 CC-3 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAÍ 

” Í ; 
$ 7º - Os vencimentos, as atribuições, a forma e os requisitos de provimíento dos 

lcargos, ora criados, são os constantes dos Anexos 1 e II, que fazem parie integrânté desta Lei. 

. § 8° - Não podérão §ef nomeados para as funções de Diretorias, profissionais que 

|tenham parentesco, até 3º grau, com membros do Conselho Deliberativo e Fiscal. 

$ 9º - Os cargos que trata este arligo serão nomeados “ad referendum” do 
Legislativo Municipal. 

Art. 56 - Compete ao Diretor Presidente: 

1 - representar o IPREJUN em juizo ou fora dele; 

Il - superintender e exercer a administragdo geral do IPREJUN e presidir o 
colegiado da Diretoria Executiva, 

1M - autorizar, conjuntamente com o Diretor Administrativo/Financeiro, as 
aplicagdes e investimentos efetuados, atendido o Planc de Aplicações e Investimentos; 

1V - celebrar, em nome do IPREJUN em conjunto cam outro Diretor, os Contratos 
de Gestdo e suas alteragdes, e as contratações em todas as suas modalidades, inclusive de 

prestação de servigos por lerceiros; 
" L 

V - praticar, conjuntamente com o Diretor de Beneficios, o5 atos relativos à 
concessão dos beneficios previdencidrios previstos nesta Lei; 

VI - elaborar em cenjunta com o Diretor Administrativo/Financeira, a proposta 

orgamentéria anual do IPREJUN, bem como as suas alterações; 

VII - organizar o quedro de pessoal de ecordo com o orgamento aprovado; 

. VLI - propor o preenchimento das vagas do quadro de pessoal, mediante concurso 
público; 

1X - expedir instnições e ordens de serviços; 

X - organizar, em conjunto com o Diretor de Bereficios, os serviços de prestação 
previdenciária do IPREJUN; 

XI - assinar ¢ assumir, em conjunto com o Diretor Administrativo/Financeiro os 
documentos e valores do IPREJUN e responder juridicamente pelos atos e Tatos de interesse do 
IPREJUN; 

XII - assinar, em conjunto com o Diretor Administrativa/Financeiro, os cheques e 
demais documentos do IPREJUN, movimentando os fundos existentes; 

. . X - encaminhar, para deliberação, as contas anuais da Instituigdo para o Conselho 
D_ehbemrwo ¢ para o Tribunal de Contas do Estado, acompanhadas dos Pareceres do Conselho 
Fiscal, da Consultoria Atuarial e da Auditaria Externa Independente; 

XIV - propor, em cenjunto com o Diretor Administrativo/Fi inanceiro, a contratação 
de A_dn]lmslradores de Carteiras de Tnvestimentos do IPREJUN dentre as instituições 
especializadas do mercado, de Consultores Técnicos Especializados € outros serviços de 
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XVI - cumprir e fazer cumprir as deliberações dos Conselhos Deliberativo e Fiscal; 

XV - praticar os demais 210 atribuidos por esta Lei como de sua competéncia. 

Art. 57 - Compete ao Diretor Administrativo/Financeiro: 

I - manter o servigo de protocolo, expediente, asquivo, bem como, baixar ordens de 
servigos relacionados corn aspecto financeira; 

1 - elaborar e Iranscrever em livros proprios os contratos, termos, editais e 
licitações; 

11 - supervisionar o serviço de relações públicas e os de nalureza interna; 

1V - administrar a árca de Recursos Humanos do IPREJUN;, 

V - assinar juntamente com o Diretor Presidente, todos os atos administrativos 
referentes à admissão, contratação, demissão, dispensa, licenga, férias, afastamento dos serviços 
da autarquia, bem como, os cheques e requisições junto às instituições financeiras; 

B 4 
VI - cuidar para que até o décimo dia útil de cada mês, sejam fornecidos os informes 

necessários à elaboração do balancete do mês anterior, 

VII - manter a contabilidade financeira, cconômica & patrimonial, em sistemas 
ladequados e sempre atualizados, elaborando balancetes c balanços, além de demonstrativos das 
atividades econômicas deste instituto; 

VIJI - promover a arrecadação, registro ¢ guarda de rendas e quaisquer valores 
devidos 20 IPREJUN, e dar publicidade da movimentação financeira; 

IX - elaborar orçamento anual e plurianual de investimentos, bem como todas as 
resoluções atinentes à matéria orçamentária ou financeira e o acompanhamento da respectiva 
execugdo, 

X - apresentar periodicamente os quadros e dados estatisticos que permitam o 
acompanhamento das tendéncias orgamentdrias ¢ financeiras para o exercicio; 

XI - providenciar a abertura de créditos adicianais, quando houver necessidade; 

X - efetuar tomada de caixa, em conjunto com os demais membros da Diretoria; 

XIII - organizar, anualmente, o quadro de fornecedores, opinando sabre o mesmo e 
submetendo-o à aprovagdo do Conselho Deliberativo; 

XIV - organizar ¢ acompanhar as licitagdes dando o seu parecer para o respectivoe 
julgamento; 

XV - supervisionar o Setor de Compras, Almoxarifado e Patriménic do 1PREJUN, 
jatravés de sistema proprio, verificando periodicamente os estoques, bem como o controle e 
conservagio de material permanente; 
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XVI - manter os serviges relacionados com a aquisigdo, recehlmemo. gharda e 

lcontrole, bem como fiscalizagfio do cansuma de material, primando pela economia; 

, XVII - supervisionar os servigos de segurança, limpçza, portaria e serviços gerais do 

IPREJUN; 

XVIII - promover as agdes de gestão orgamentéria de planejamento financeiro, os 

recebimentos e pagamentos, o5 assuntos relativos & area contdbil, as aplicagBes em 
investimentos em conjunto com o Diretor Presidente e deliberado pelo Conselho Deliberativo e 
o gerenciamento dos bens pertencentes a0 IPREJUN, zelando por sua integridade; 

XIX - manter controle sobre a guarda dos valores, títulos e disponibilidades 
financeiras e demais documentos que integram o Patrimonio do IPREJUN; 

XX - proceder a contabilizagdo das receitas, despesas, fundos & provisdes do 
IPREJUN, dentro dos critérios contábeis geralmente aceitos e expedir os balancetes mensais, o 
balango anual e as demais demonsiragdes contdbeis; 

XXI - prover recursos para o pagamento da folha mensal de beneficios e da folha de 
pagamento dos salarios dos funcionarios do [IPREJUN; 

XXII - propor a contratagio dos edministradores de ativos e passivos financeiros do 
JIPREJUN e pramover o acompanhamento dos contratos; 

u 

XXIH - integrar o colegiado da Diretoria Executiva nas deliberações operacionais 
do IPREJUN. 

XXI1V - substituir o Diretor Presidente em seus impedimentos eventuais. 

Art. 58 - Compete a0 Diretor de Beneficios: 

I - manter atualizado o cadastro dos servidores segurados ativos e inativos, e de seus 
dependentes, tanto da Prefeitura, da Câmara Municipal e demais órgãos empregadores 
municipais vinculados ac Instituto de Previdéncia do Municipio de TUNDIAIL; 

H - providenciar o cilculo da folha mensal dos beneficios a serem pagos pelo 
IPREJUN aos segurados e dependentes, de acordo com os dispositivos legais; 

II1 - responder pela exatiddo das caréncias e demais condigdes exigidas para a 
concessão de quaisquerbeneficios aos segurados que a requererem; 

1V — proceder ao atendimento € a orientação aos segurados quanto aos seus direitos 
& deveres para com o IPREJUN; 

V - substituir o Diretor Administrativo/Financeiro em seus impedimentos eventuais; 

VI - proceder ao levantamento estatistico de beneficios concedidos e a conceder; 

VII - propor a contratagdo de atudrio para proceder is revisdes arunriais do Sistema 
Previdenciario Municipal, 

VIIT - integrar o colegiado da Diretoria Executiva em suas deliberações 
operacionais; 
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; . Lo ) 
IX - proceder ao atendimento dos integrantes dos demais órgãos colegiados da 

estrutura administrativa do IPREJUN. 

Art. 59 — Poderdo ser colocados & disposição do IPREJUN pelos entes estatais do 
Municipio: 

I — servidores da Administragio Direta efou Indireta ¢ Câmara Municipal com ou 
sem prejuizo dos vencimentos e/ou salarios, com todos os seus direitos e vantagens assegurados, 
garantias e deveres previstos em lei; 

U — materiais e bens móveis necessirios à consecugdo de seus servigos. 

Seção 1V 

Das disposições gerais da administração 

Art. 60 - Os membros representantes dos diversos órgãos colegiados da estrutura 
administrativa do IPREJUN não poderão acumular cargos, mesmo que indicados para órgãos 
diferentes e por diferentes entidades. 

Seção b 
Dos Atos Normativos 

Art. 61 - O Conselho Deliberativo, por sua iniciativa ou solicitação da Diretoria 
Executiva ou do Conselho Fiscal, deliberará quanto à emissão de instruções e normas 
operacionais em atos normativos. 

Parágrafo único - Os atos normativos serão emitidos sobre assuntos omissos em 
lei, ou em complemento com o objetivo de esclarecer. 

CAPITULO VLI | 
DO PATRIMONIO E DO EXERCICIO SOCIAL 

Art. 62 - O palrimônio do IPREJUN serd autdnomo, livre, desvinculado de 
qualquer outra entidade ou ente municipal & constituido de: 

1 - contribuigges compulsérias do Municipio e demais órgãos empregadores de que 
trata esta Lei; dos servidares ativos, e inativos, conforme disposto no artigo 78 desta Lei; 

U - receitas de aplicagbes de patrimdnio; 

LI - produto dos rendimentos, acréseimos ou correções provenicntes das aplicações 
de seus recursos; 

IY - compensações financeiras obtidas pela transferência das Entidades Públicas de 
erevidência Federal, Estadual e Municipal; 

V - subvenções do Governo Federal, Estadual e Municipal; 
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VI - dotações, doações, subvenções, legados, rendas e outrosntos de 

qualquer natureza. 

Art. 63 - Os recursos do IPREJUN, garantidores dos beneficios por este 
asseéurados serão aplicados, através de instituições privadas ou publicas, sendo que a aplicação 
de seu patrimbnio será feita no Pais, de conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo 
Conselho Deliberativo e de acordo com & determinação do Consclho Mongtario Nacional, 

Parágrafo único - As diretrizes estabelecidas pelo Conselho Deliberativo deverão 
orientar-se pelos seguintes objetivos: 

4) seguranga dos investimentos, 

b) rentabilidade real compativel com as hipoteses atuariais; 

c) liquidez des aplicagdes para pagamento dos beneficios. 

Art. 64 - O exercicio social terd duragio de 01 (um) ano, encerrando-se em 31 de 
dezembro. 

Art. 65 - Cabera ao Diretor Presidente e ao Diretor Adminisirativo/Financeiro a 
adminisirago dos recursos e do palrimdnio constituido pelo IPREJUN, ouvido o Conselho 
Deliberativo. 

" [ ' 

Art. 66 - Os recursos a serem despendidos pelo IPREJUN, a título de despesas 
administrativas ¢ de custeio de seu funcionamento, não poderão, em hipótese alguma, exceder o 
percentuz! fixado no plano anual. 

Art, 67 - O IPREJUN deverd manter os seus registros contábeis próprios, em plano 
de contas, que espelhe com fidedignidade a sua situação econdmico-financeira e patrimonial de 
cada exercício, evidenciando, ainda, es despesas e receitas previdenciarias, assistenciais, 
Patrimoniais, finançeiras e administrativas, além de sua situação ativa e passiva, respeitado o 
que dispõe a legislação vigente. 

Art. 68 - O IPREJUN, na condição de Autarquia Municipal, prestará contas 
anualmente ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, respondendo seus gestores pelo fiel 
desempenho de suas atribuigdes e mandatos, na forma da Jei. 

Art. 69 - Os servidores do YPREJUN também se encontram amparados pela 
presente Lei, devendo este, na condição de empregador, enquadrar-se como tal no cumprimento 
de seus deveres, inclusive quanto ao recolhimento das contribuições mensais, 

Art. 70 - O IPREJUN podera, anualmente, no més de janeiro, contratar empresa de 
consuitoria econdmica, para avaliação da carteira de ativos, e a qual compele apresentar 
relatório amplo e circunstanciado de suas conclusdes, para avaliação pelos Conselhos 
Deliberativo e Fiscal, Diretonia Executiva, Executivo ¢ Legislativo Municipais & Tribunal de 
Contas do Estado, o qual deverá integrar o processo de prestagio de contas anual. 

Art. 71 - A Diretoria Executiva do IPREJUN deverá contratar empresas de 
assessaria atuarial e contabil, devidamente habilitadas, para proceder às reavaliações atuariais de 
seus fundos e reservas, bem como organização e revisio de seu plano de custeio e beneficios, 
visendo garantir o seu equilibrio financeiro e atuarial. 

Art, 72 - Nio incide o principio da licitação sobre as aplicações e investimentos 
patrimoniais e financeiros para a garantia da execução das obrigacdes do IPREJUN. 
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forma. 

Art. 74 - Nenhum servidor do IPREJUN será colocado à disposição de outro órgão, 
com ônus para o instítuto. 

Art. 75 - No caso de licença do servidor, com redução de salário mensal, 
fundamentada par direito constante do Estatuto dos Servidores Públicas Municipais, as suas 

contribuições mensais, bem assim eventuais obrigagdes contraidas com o IPREJUN, que 
guardem proporção com seus vencimentos, terão como base o ultimo vencimento total mensal 
recebido. ) 

Pardgrafo único — O funciondrio que optar por jornada integral de trabalho só terd 
direito 4 aposentadoria & pensão com os proventos calculados com base na nova remuneragio, 
apôs 15 (quinze) anos de exercicio na nova jornada. 

Art. 76 - O Prefeito, o Vice-Prefeito, os servidores comissionados ocupantes de 
cargos temporirios de livre nomeação e exoneragio e os Vereadores não são consideradas 

segurados do IPREJUN, ndo havendo, desta forma, contribuigdes destes, salvo se além da ' 
condição acima sejam, também, servidores plblicos efetivos dos entes cstatais do Municipio de 

Jundial. 

CAPITULO IX 
DO PLANO DE CUSTELO- 

Art. 77 - A previdéncia municipal estabelecida por esta Lei serd custeada mediante 
recursas de contribuições compulsérias da Administrag8o Direta, Indireta, Câmara Municipal, ¢ 
dos segurados, e respectivos dependentes, bem assim por outros recursos que lhe forem 
atribuidos. 

& 1° - Q Plano Anual de Custeio devera ser elaborado por assessoria atuarial com 
registro no [BA - Instituto Brasileiro de Atuária, 

$ 2° - A assessoria atuarial, ao elaborar o Plano Anual de Custeio, deverd projetar as 
reservas de forma segregada, referente aos segurados e dependentes inativos, em data anterior & 
vigéncia desta Lei, para efeito de registro contdbil, acompanhamento e controle de sua 
cobertura. 

CAPÍTULOX - 
DAS CONTRIBUIÇÕES 

Art, 78 - São receitas do IPREJUN: 

I - a contribuição mensal compulsoria dos servidores ativos sobre a respectiva 
remuneracao, inclusive sobre o Abono Anual, no percentual de 10% (dez por cento); 

TE - a contribuigio mensal compulséria da Administragdo Direta, Indireta e Cimara 
Municipal no percentual de 11,17% (onze inteiros e dezessete centésimos por cento) da folha de 
pagamento dos servidores ativos, inclusive sobre a Abono Anual; 

UI - a contribuigao mensal compulséria dos inativos no percentual de 5% (cinco por 
cento} sobre os respectivos proventos, inclusive sobre o Abono Annal; 

IV - 03 rendimentos e juros provenientes da aplicação dos recursos do IPREJUN; 



PS — prefeitarade dundial 

IPREIUN 

45069 1128 Reunita Orainária do Conselho Cefiberatue da IPREJUR 
PI7 TE 

19 //8 2. f20(3 

ATA DA 112° REUNIAO ORDINÁRIA DO CONSELHO 

7 DELIBERATIVO DO IPREJUN 

Avus vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e doze, na sala de reunião do 

7º andar do Paço Municipal, reuniram-se os membros do Conselho Deliberativo do 
TPREJUN - Instituto de Previdência do Município de Jundiaí - para a 112º Reunião 
Ordinária, que contou com as presenças do Presidente do Conselho APARECIDO 
LUCIANI, dos Conselheiros JOÃO MIGUEL ALVES, CREUSA ANITA COSTA 
QUINONES, EDUARDO MARIANG DE TOLEDO, FATIMA APARECIDA 
MASSUCATO GERALDO, TOÃO MIGUEL ALVES, MARIA ANGELA OLIVETRA 
DELGADO, MILTON DE FRANCISCO, ROSEMARY APARECIDA GHIRALDO 
SIMIONATO, e SIVONE CAETANO VILLELA, bem como do Diretor Presidente - 

— do IPREJUN TOSÉ APARECIDO MARCUSST, da Diretara - 

— Administrativa/Financeira CAROLINA ROCHA DE CARVALHO PEDRASSOLI, e da - 
— Diretora de Benefícios ANITA CAROLINA LUNARDI PETRIN. — Foram - 
— Justificadas as ousências dos conselheiros NELSON DA SILVA, LTA REGINA - 
— GONÇALVES, ROSANA APARECIDA OMIZOLLO e SHIRLEY MUNIZ - 
” NASCIMENTO. Dando início aos trabalhos, o Presidente deste Canselho passou & - 
— palavra co Sr. Eudis Urbono, indicado pelo futuro Prefeito para o cargo de Diretor - 
” Presidente do IPREJUN, para que se apresentasse aos membros do Conselho. Finda - 
- a apresentação, os conselheiros referendaram, por unanimídade, a indicação. Após, - 
— foram repassados ao Presidente do Conselho os currículos dos candidatos às 7 
— Diretorias de Beneficios e Administrativa/Financeira, entregues nos termos do " 

edital publicado na Imprensa Oficial em 1i-dezembro-2012, Na sequência, os — , - 
candidatos presentes se apresentaram ao Conselho. Em razão do grande nimero de 

” Av.daLibeidads, s/ - Jardim Butânico 
Jundiz} - 880 Pauto « Erasil - CEP 13214900 
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candidatos e consideranda que todos preenchem o requisitos pora as vagas, 05 

conselheiros deliberaram pelo envio integral dos currículos oo futura Prefeito. 

Dando seguimente, o Presidente do Conselho efetuou a leitura da ata da reunide 

anterior, que restou aprovada por unanimidade dos senhores conselheiros 

presentes. Em seguida, passou & palavra & Diretora Administrativa Financeira do 

IPREJUN, que explonou sobre as rentabilidades e movimentações da més de 

navembro, o compur'(\.menm do mercado financeiro e as previsões para curto, 

médio e longo prazo. Apresentou os relatórios de aplicagdes financeiras e de 

custédia qualificada referentes ao més de novembra de 2012, cujo montante de 

recursos em 30 de novembro de 2012 era de R$ 762.299.745.99, aprovados por 

unanimidade dos Conseiheiros presentes. Apresentaram questionórios para 

credenciamento as seguintes gestoras de recursas: XP Investimentos e Empírica 

Tnvestimentos, avaliadas em nível 1, Concórdia, Daycoval Asset Management, J 

Maluce!li, Geração Futuro Gestão de Recursos S.A, LMX Investimentos, 

Trendbank 5/A Banco de Fomente, BER Copital e GAP Asset Management, 

avaliadas em nível 2, Ático Asset Management, avoliada em nível 3, Claritas e 

Votorantim Asset Management, avaliadas em nível 4, BTG Pactual, BNY Mellon, 

BNP Poríbas Asset Management, Bradesco Asset Management, Santander Asset 

Management, Banco do Brasil Gestão de Recursos, Ttaú Asset Management, HBSC 

Asset, avaliadas em nível 5, Apresentaram credenciomento, também, as seguintes 

administradoras: Banco 8NP Paribás Brasil, Banco Bradesco S.A,, Geroção Futuro 

Corretora de Valores S.A., RTG Pactual, Banco Santander, Banco Ttaú, Votorantim 

Asset Management, HSBC Bank, Banco do Brasil, Petra Persona! Trader CTVM, 

tados aprovades por unanimidede des conselheiros presentes. Dando continuidade, 

a Diretora Administrativa/Financeira apresentou os relatérios de risco referentes 

80 1°, 2° & 3° trimestres do ano, eluborados pela empresa de consultoria Crédito e 

Mercado, que restaram aprovades por unanimidade dos conselheiros. Acerca dos 

assuntos relativos ao Projeto de Lei dos servidores celefistas, a Conselheira 

CREUSA ANITA COSTA QUINONES informou que a Comissde instituida para 

Av. da Liberdade, sínº - Jardim Botânico 
Jundial - 580 Paulo - Brosit - CEP 13214-900 
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este fim discorda da cabranga de juros de mora dos servidores ceietistas. Nada 

mais havendo a ser discutico ou tratade, deu-se por encerrada a reunido às 16h20, 

da qual se lavrou q presente ata. 

Presidente: 

Aparecido Luciani 

Conselheiros: 

João Miguet Alves 

Creusa Anita Costa Quifiones 

Eduardo Mariano de Toleda 

Fétima Ap. Massucata Geraldo 

Maria Angela Oliveira Delgado 

Miltan de Francisco 

Resemary Ap. Ghiraldi Simionato 

Sivene Caetano Villela 

Diretoria Executiva 

Jesé Marcussi 

Carolina Rocha de Carvalho Pedrassel+ 

Anita Carolina Lunardi Petrin 

É Á/%&L&M Lo 

Ay da Liberdade, sinº - Jardim Botânico 
Jundial - São Paula - Brasil - CEP 13214-800 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REBAÇÃO PROCESSO Nº 66.508 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 1,527, da MESA, que referenda nomeação do Diretor- 

Presidente, do Diretor Administrativo-Financeiro e da Diretora de Beneficios do Instituto de 

Previdéncia do Municipio de Jundial-IPREJUN, respectivamente EUDIS URBANO-DOS SANTOS, 

ANDRE ROCHA MARINHO e ANGELICA MARIA TOMAZINI. 

PARECER Nº 23 

1~ Relatério 

É submetido a esta Comissão o Projeto de Decreto Legislativo n2. 1.527, de autoria da Mesa, 

conforme ementa supra citada. 

O projeto encontra justificativa à fl. 04, sendo instruida nas fls. 5/15 com a portaria de 

nomeação e curriculos dos nomeados. O parecer da Consulteria Juridica desta casa apresenta- 

se as fls. 16-17, com as instruções da Lei 5894/2002 às fls. 18-24. 

Apresenta ainda Ata da 1122 Reunião Ordinaria do Conselho Deliberativo do IRREJUN, cf. fls. 25- 

27. 

1 - Andlise 

Sobre a legalidade: 

No tocante a competéncia e a iniciativa, o projeto apresenta-se legal e constitucional, conforme 

estudo da Consultoria luridica desta casa, expresso no Parecer nº 33, 

A auséncia de documento onde conste a aprovação do Conselho Deliberative PREJUN, indicado 

pelo mesmo parecer foi sanado, confarme Ata anexada as fls. 25-27 do processo. 

Consideramos que o texto do & 32 do art. 55 da Lei 5894/2002 não limita em hipótese alguma a 

referida nomeagdo a servidores municipais. 

Sendo assim, as nomeações estdo amparadas pela condição legal. 

Sobre o mérito: 

Mediante os curriculos apresentados e constatação dos servicos prestados em seus trabalhos 

anteriores, ndo ha dúvidas sobre a qualificacdo técnica e profissional dos nomeados e da 
nomeada. 

Com respeito ao disposto no § 82, do art. 55, da Lei 5894/2002, constatamos que não existe 
qualquer impedimento. 



Ml - Voto 

Apresentamos VOTO FAVORAVEL a aprovagio da nomeagio, 

v 
“DOCA” 

APROQVADO 

2o 1024 3 

e 

PAULO SERGIO MARTIN: 

Jrsv 

Camara Municipal de Jundiai 
São Paulo 

Sala dgé Comissbes, 

ROBER CONDE ANDRADE 
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Processo 66.508 

DECRETO LEGISLATIVO Nº. 1.457, DE 05 DE MARÇO DE 2013 

Referenda nomeação do Diretor-Presidente, do Diretor Administrativo- 

Financeiro e da Diretora de Beneficios do Instituto de Previdéncia do 
Município de Jundial-IPREIUN, respectivamente EUDIS URBANO DOS 

SANTOS, ANDRÉ ROCHA MARINHO e ANGÉLICA MARIA TOMAZINI. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São 

Paulo, conforme o Plenário aprovou em 95 de março de 2013, promulga o seguinte Decreto 

Legislativo: 

Art. 1% É referendada a nomeag3o do Diretor-Presidente, do Diretor 

Administrativo-Financeiro e da Diretora de Beneficios do Instiluto de Previdéncia do Municipio de 

Jundiai-IPREJUN, respectivamente  EUDIS URBANO DOS SANTOS, ANDRE ROCHA 

MARINIQ e ANGELICA MARIA TOMAZINI, nos termos das Portarias 41 e 42, de 23 de 

janeiro de 2013, e 49, de 30 de janeiro de 2013, 

Art. 2º. Este decreto legislativo enlrard em vigor na data de sua publicação. 

CAMARA MUNICIPAL DE JUNDIAL em cinco de margo de dois mil e treze 

(05/03/2013). 

\ ) 
Í ' e 

GERSO. L(%ÉÍRTORI 

Prásidene 

N 

AN 
. 

Registrado e publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Jundiaí, em 

cinco de março de dois mil e treze (05/03/2013). 

WW/{/%M 

WILMA CAMILO MANFREDI 

PUBLICAÇÃO Diretora Legislativa 
12/03/2013 

ns 
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Of. PR/DL 54/2013 

Proc. 66.508 
Em 06 de margo de 2013. 

Exmo. Sr. 

PEDRO BIGARDI 

DD. Prefeito Municipal 

JUNDIAL 

Reportando-me ao seu Of. GP.L. nº. 008/2013, a V. Ex*. encaminho 

cépia do DECRETO LEGISLATIVO N°. 1,457, promulgado por esta Presidéncia na presente 

data, que “Referenda nomeação do Diretor-Presidente, do Diretor Administrativo-Financeiro ¢ 

da Diretora de Beneficios do Institwo de Previdéncia do Municipio de Jundiai-IPREJUN., 

respectivamente EUDIS URBANO DOS SANTOS, ANDRE ROCHA MNARINHO ¢ ANGELICA 

MARIA TOMAZINT" 

Sem mais, queira aceitar os meus sinceros respeitos. 
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